	[image: image2.png]




	CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL



	[image: image1.png]



	CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL



PORTARIA-DRH Nº 193, DE 4 DE SETEMBRO DE 2008
A Diretora de Recursos Humanos da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso da competência que lhe foi delegada pelo inciso III do art. 1º da Portaria nº 32/2005 do Gabinete da Mesa Diretora; com base no art. 1º da Lei distrital nº 1.864/1998; nos incisos I e V do art. 103 da Lei nº 8.112/1990, aplicada nesta Casa por força da Lei nº 197/1991 e do Ato da Mesa Diretora nº 97/1997; na Portaria nº 4/2006 do Gabinete da Mesa Diretora; e no que consta do Processo nº 001‑000976/2006,

R E S O L V E:
RETIFICAR a Portaria nº 153, de 19 de abril de 2002, publicada no DCL de 22.04.2002, retificada pela Portaria-DRH nº 399, de 31 de outubro de 2006, publicada no DCL de 1/11/2006, que averbou o tempo de serviço prestado pelo servidor inativo LUIZ OTÁVIO DA JUSTA NEVES, matrícula nº 11.032-75, passando a ser da seguinte forma: 1.648 dias, de 26/1/1971 a 31/7/1975, à Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural do Rio Grande do Norte, para efeitos de aposentadoria e disponibilidade; 822 dias, de 1/8/1979 a 30/10/1981 e 1.410 dias, de 6/8/1985 a 15/6/1989, totalizando 2.232 dias trabalhados no Ministério do Trabalho e Emprego, para efeitos de aposentadoria, disponibilidade e adicional por tempo de serviço; 1.461 dias, de 1/8/1975 a 31/7/1979, 1.375 dias de 31/10/1981 a 5/8/1985 e 510 dias, de 16/6/1989 a 7/11/1990, totalizando 3.346 dias trabalhados na Empresa Brasileira de Assistência Técnica e Extensão Rural – EMBRATER, para efeitos de aposentadoria, disponibilidade e adicional por tempo de serviço; 722 dias, de 25/1/1991 a 15/1/1993, à Secretaria de Agricultura, Pecuária e Abastecimento do Distrito Federal, para efeitos de aposentadoria, disponibilidade e adicional por tempo de serviço; num total geral de 7.948 dias, correspondentes a 21 anos, 9 meses e 13 dias, conforme certidões exaradas pelo INSS, pelo Ministério do Trabalho e Emprego, pela EMBRATER e pela Secretaria de Agricultura, Pecuária e Abastecimento do Distrito Federal.
EDILAIR DA SILVA SENA
Diretora de Recursos Humanos
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